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**) técnica da CPL/Ipem/RO; Suze da Rocha Barroso (CPF: ***.730.112-**), gerente administrativo e financeiro; e Free Press Editorial Digital Ltda. (CNPJ n.
** 290.917/0001-**), representada por seu sécio administrador Jodo Alves Tiradentes (CPF n. ***.212.498-**); que, as manifesta¢des adicionais ou intempestivas
no ambito do processo de apreciagdo das contas ndo serdo conhecidas, conforme disposto no §2°, art. 41 do RITCERO.

XVI - Ordenar ao Departamento da 22 Camara que, na forma legal, cite os responsaveis indicado nos itens VIII, IX, X, XI, XIl e XIlI desta Decis&o,
encaminhando-lhe cépias do relatério técnico (ID 1769979) e desta Decisdo, adotando, as seguintes medidas:

a) Citacao por edital, por meio de publicagdo no Diario Oficial eletrénico do Tribunal de Contas do Estado de Rond6nia, com fundamento no artigo 22,
inciso lll, da Lei Complementar n. 154 de 1996, e no artigo 30, inciso Il do RITCERO, em caso de nao localiza¢édo da parte;

b) Na hipétese de transcorrer o prazo legal sem que a eventual citagdo por edital seja atendida, intime-se a Defensoria Publica do Estado de
Rondénia, por seu Defensor-Geral, a fim de que, ap6s confirmacéo de recebimento do ato, designe curador especial para atuar em nome da parte ndo
localizada, observando o prazo regimental em dobro estipulado para a defesa, com fundamento no art. 72, Il, e paragrafo Gnico, do Cédigo de Processo Civil,
aplicado de forma subsidiaria nesse Tribunal de Contas;

c) Ao término do prazo estipulado nos itens VIII, IX, X, XI, XIl e XIll, apresentada ou ndo a defesa, encaminhe os autos a Secretaria Geral de
Controle Externo para que, por meio da Diretoria competente, dé continuidade & anélise;

d) Intime o Ministério Publico de Contas, na forma regimental;

e) Intime, via Diario Oficial, os procuradores constituidos, Agatha Nogueira Ferreira, OAB/SP n. 502.332; Ana Costa, OAB/SP n. 485.517; Renata
Besagio Ruiz, OAB/SP 131.817; Ricardo Fatore de Arruda, OAB/SP n. 363.806; Tamirys Lais Ferreira de Faria Nogueira, OAB/SP 470.891; Savio de Jesus
Gongalves, OAB/RO 519.

f) Intime a Secretaria Geral de Controle Externo.

XVII — Ordenar a Secretaria Geral de Controle Externo, que ap6s sua manifestagdo, encaminhe os autos ao Ministério Publico de Contas para emissédo de
parecer regimental, retornando-o concluso ao Relator.

XVIII = Publique-se esta deciséo.
Porto Velho - RO, data da assinatura eletrénica.

(assinado eletronicamente)
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DECISAO MONOCRATICA

PROCESSO: 04142/25
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ASSUNTO: Representacédo em face de possiveis ilicitudes atinentes a licitagdo regida pelo Edital de Pregéo Eletrénico n° 011/2025/CIMCERO
(Processo Administrativo n°® 1-299/2025/CIMCERO), tendo por objeto a contratacédo centralizada de equipamentos médico-hospitalares e correlatos
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Rayrison Manoel Duran de Medeiros — Membro da Equipe de Planejamento
CPF n° ***323.802-**
Hudson Barbosa de Oliveira — Membro da Equipe de Planejamento
CPF n° *** 866.732-**
RELATOR: Conselheiro Francisco Carvalho da Silva

DM n° 0156/2025-GCFCS/TCE-RO

REPRESENTAGAO. PREGAO ELETRONICO. CONTRATAGAO CENTRALIZADA DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES E CORRELATOS.
ILEGALIDADES GRAVES APONTADAS NA INICIAL DA REPRESENTACAO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PRELIMINARES DE ADMISSIBILIDADE.
PEDIDO DE TUTELA INIBITORIA. DEFERIMENTO. ENCAMINHAMENTO AO CORPO TECNICO PARA ANALISE INSTRUTIVA PRELIMINAR.

1. Presentes a fumaga do bom direito e o perigo da demora, diante das irregularidades evidenciadas nos autos, o deferimento do pedido de
tutela inibitéria € medida que se impde.

Trata-se de Representacéo[1] formulada pelo Ministério Publico de Contas do Estado de Ronddnia — MPC/RO em face do Edital de Pregéo
Eletrénico (SRP) n° 011/2025/CIMCERQ[2], promovido pelo Consércio Publico Intermunicipal da Regido Centro Leste de Ronddnia (CIMCERO), tendo por objeto
a formacéo de Registro de Precos para futura e eventual contratagéo de empresa especializada em servigos de locacédo de equipamentos médico-hospitalares,
incluindo adequacéo de ambiente, instalagéo, configuragéo, repasse de conhecimento, manutencéo preventiva e corretiva, suporte técnico e gestdo de
ativos, visando atender as demandas das secretarias municipais de saude dos municipios consorciados do CIMCERO, por um periodo estimado de 12 (doze)
meses.

2. O valor estimado para a contratacdo alcangou o montante de R$120.142.147,32, e a sessao de abertura do certame esta prevista para ocorrer
na data de hoje, dia 26.11.2025 (quarta-feira), as 09:00 horas (horério oficial de Brasilia)[3].

3. Na peca inicial desta Representacéo, o Ministério Publico de Contas afirma que o edital em quest&o revela vicios que comprometem a
legalidade, a isonomia, a competitividade e a seguranga juridica do procedimento.

3.1 Aponta para a existéncia de graves irregularidades materiais e formais, relacionada com a definigdo do objeto, a coeréncia e clareza das regras
editalicias, a legalidade dos critérios de julgamento, a adequagéo do parcelamento do objeto, a pertinéncia das especificagdes técnicas e a conformidade das
exigéncias de habilitagdo com os principios da competitividade e da proporcionalidade.

3.2 Registra que as falhas sé@o capazes de macular todo o procedimento licitatério, ensejando risco concreto a integridade da despesa publica e a
competitividade do certame. Dentre as irregularidades evidenciadas, destacam-se, em sintese, as seguintes:

. Critério de julgamento contraditério, ora por lote, ora por item;

. Formagao de lote nico com 27 itens heterogéneos, contrario ao art. 47 da Lei n. 14.133/2021 e a Simula 8 do TCE-RO;

. Especifica¢des técnicas direcionadas, com exigéncias de marca dissimuladas, restricdes arbitrarias e requisitos desproporcionais;

. Exigéncia de equipamentos novos, de primeiro uso, sem respaldo técnico;

. Exigéncias de qualificagdo técnica (atestados e certificacdes ISO) desproporcionais e contrarias a competitividade;

. Auséncia de critérios técnicos para estimativa de quantidades e valores por municipio, sem estudos de demanda ou pesquisas de precos,

em violagdo aos arts. 18 e 23 da Lei n. 14.133, de 2021, e aos precedentes do TCE-RO (Ac6rdaos AC2-TC 00549/2018 e 00589/2018);

. Violagdo aos principios da isonomia, competitividade, economicidade, proporcionalidade, vinculagéo ao edital e planejamento, todos
integrantes do regime juridico das licitagdes.

3.3 Requer a concesséo de tutela de urgéncia para suspender o certame e, ao final, formula os seguintes pedidos:
Diante do exposto, considerando as irregularidades narradas, requer-se:

| — Seja recebida a vertente Representacéo, pois cumpridos os requisitos de admissibilidade insculpidos nos normativos que regem a atuagéo dessa Corte de
Contas;

Il - Seja concedida a antecipacéo dos efeitos da tutela inibitéria, inaudita altera parte, determinando-se ao Presidente do CIMCERO que, até ulterior deciséo
dessa Corte de Contas, abstenha-se de dar prosseqguimento ao Pregdo Eletrénico n. 011/2025/CIMCERO, em qualquer de suas fases, inclusive impedindo a
realizagdo de sessdo publica, julgamento, adjudicacdo, homologacéo ou assinatura da ata de registro de pregos;

IIl — Sejam chamados em audiéncia GIOVAN DAMO (Presidente), ANELISE TORRES GOMES ANDERSON (Pregoeira), BARTOLOMEU SOUZA DE
OLIVEIRA JUNIOR (Secretario-Executivo), SORAYA MAIA GRISANTE DE LUCENA, RAYRISON MANOEL DURAN DE MEDEIROS e HUDSON BARBOSA
DE OLIVEIRA (membros da Equipe de Planejamento), para apresentacdo das razdes de justificativa que entenderem pertinentes, em face dos apontamentos
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feitos ao longo desta Representagéo, inclusive quanto a auséncia de estudos técnicos e de metodologia adequada para estimativa de quantidades e pregos por
municipio, conforme exigem os arts. 18 e 23 da Lei n°® 14.133/2021, nos termos do art. 5°, LV, da Constituicdo da Republica c/c art. 40, I, da Lei Complementar
n. 154, de 1996;

IV — Em sendo consideradas procedentes as ilicitudes ventiladas na presente Representacéo, que seja declarada a ilegalidade dos atos administrativos que
instruiram o Pregé&o Eletrénico n. 011/2025/CIMCERO, determinando-se a presidéncia do Consorcio Intermunicipal da Regido Centro Leste de Rond6nia —
CIMCERO que adote as medidas administrativas cabiveis para invalidar os atos preparatérios ja formalizados, inclusive promovendo a anulagéo integral do edital
e a cessacdo de todos os seus efeitos, evitando-se, assim, a execucéo de despesa publica fundada em processo licitatério eivado de vicios formais e materiais,
em especial diante da auséncia de planejamento técnico adequado para a definicdo da demanda e da estimativa orgamentéria, comprometendo a vantajosidade
da contratacéo e configurando violacéo aos principios da legalidade, eficiéncia e economicidade.

Séo os fatos necessarios.

4. Como se V&, cuida-se de Representagado formulada pelo Ministério Publico de Contas do Estado de Ronddnia — MPC/RO, cujo teor noticia a
existéncia de irregularidades no Edital de Pregéo Eletrénico (SRP) n° 011/2025/CIMCERO, promovido pelo Consércio Publico Intermunicipal da Regido Centro
Leste de Ronddnia (CIMCERO), tendo por objeto a formagéo de Registro de Precos para futura contratacéo centralizada de equipamentos médico-hospitalares,
servigos acessorios, sistemas e solugdes correlatas, destinados a atender diversos municipios consorciados.

5. Desde logo, importa registrar que os presentes autos foram autuados na data de hoje, 26.11.2025 (quarta-feira), as 08h:21min, conforme
consta da “Data de Entrada” localizada na aba “Dados Gerais” e da aba “Tramitagdes/Andamentos Processuais” do Processo no PCe. Além disso, os presentes
autos foram encaminhados ao meu Gabinete, contendo a inicial da Representagdo e demais documentos que comp&em o feito no horario de 08h:41min, tendo
sido recebido regularmente as 08h:44min, conforme consta da tramitagdo deste feito no Sistema PCe.

5.1. Segundo informa o Aviso de Licitacéo (ID 1862152), a sessao publica de abertura deste pregéo eletronico esta prevista para ocorrer no dia de
hoje, 26.11.2025 (quarta-feira), as 09h:00min (horario oficial de Brasilia/DF), ou seja, 08h:00min em Rondbnia, evidenciando a impossibilidade de apreciagédo da
tutela de urgéncia antes da abertura do certame.

6. De todo modo, em sede de juizo prévio, admito a presenga dos requisitos de admissibilidade desta Representa¢do, uma vez que os fatos
noticiados constam do rol de matérias de competéncia deste Tribunal; os atos foram praticados por administradores sujeitos a nossa jurisdi¢éo; a inicial encontra-
se redigida em linguagem clara e objetiva e, ainda, ha indicios de sua materialidade, devendo, portanto, ser conhecida.

7. Com relagédo aos fatos representados, entendo que devera ser objeto de andlise preliminar por parte da Unidade Técnica, que podera,
inclusive, realizar as diligéncias necessérias para a instru¢éo do feito.

8. A Representacdo do MPC/RO discorre acerca de falhas graves que podem comprometer a competitividade do certame, caso se confirmem.
Neste primeiro momento, porém, promovo um exame, ainda que perfunctério, das falhas apontadas nos autos, que considero de maior relevancia, estritamente
para efeito de subsidiar a apreciacdo do pedido de tutela antecipat6ria constante da inicial, a saber:

9. Do critério de julgamento. O parquet de Contas esclarece que o Pregdo Eletrdnico n® 11/2025 possui contradi¢des internas que envolvem o
instrumento editalicio e o Termo de Referéncia. Aquele traz, em trechos distintos, a afirmacéo de que o certame sera julgado pelo menor prego por lote Unico,
porém, o subitem 7.6.1 estabelece que os lances deverao ser ofertados pelo “valor unitario do item”. Ja o Termo de Referéncia, no item 1.1.2, afirma que a
“contratacéo sera realizada com base no menor prego unitario”.

9.1 Tal divergéncia, de fato, contribui para a existéncia de duvidas entre os licitantes quanto & apresentacéo das propostas e a forma de
julgamento, além de infringir dispositivos legais que regem a matéria e principios da administracao publica.

10. Auséncia de parcelamento (itens heterogéneos em lote Gnico). O Ministério Publico de Contas verificou que o Pregdo em referéncia reuniu
27 itens considerados heterogéneos em um Unico lote, impondo que os licitantes oferecessem pre¢o para todos os equipamentos listados.

10.1 Dentre os itens, destacam-se os seguintes: aparelhos de tomografia computadorizada, ressonancia magnética, equipamento de hemodinamica,
aparelhos de raio-X (analdgico e digital), mamdgrafo, densitdmetro ésseo, ultrassom, torre de endoscopia, impressora de filme radiogréfico.

10.2 Com relagdo ao presente tépico, 0 MPC se manifesta da seguinte forma:

A regra geral do art. 47, Il, da Lei 14.133, de 2021, é clara em estabelecer o parcelamento do objeto sempre que possivel, justamente para ampliar a
competitividade, salvo situagdes em que haja justificativa técnica ou econdmica devidamente fundamentada para nédo parcelar.

A jurisprudéncia tanto do TCE-RO quanto do TCU converge no sentido de que lotes Unicos com itens sem correlacdo devem ser evitados. Tome-se, por
exemplo, a Sumula n. 8 da Corte de Contas rondoniense, cujo enunciado é o seguinte:

A Administracéo Publica em geral devera restringir a utilizacdo do critério de julyamento menor prego por lote, reservando-a aquelas situagées em que a
fragmentacdo em itens acarretar a perda do conjunto; perda da economia de escala; redundar em prejuizo a celeridade da licitac&o; ocasionar a excessiva
pulverizag¢&o de contratos ou resultar em contratos de pequena expressdo econdmica, observadas as seguintes condi¢des cumulativas:

[.]
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c) proceder ao agrupamento por lote de itens que guardem homogeneidade entre si, isto é, considerando-se a natureza e caracteristicas dos itens, possam ser
fornecidos por um mesmo fornecedor, concretizando, assim, os principios da competitividade e igualdade; [sem destaques na origem]

Como se nota, essa simula determina que, se um lote reunir multiplos itens, eles devem ser de natureza homogénea, passiveis de fornecimento por um mesmo
fornecedor, e que a Administragé@o apresente uma justificativa robusta para tal opgao, além de limitar a quantidade de itens por lote e realizar rigorosa pesquisa
de pregos.

Igualmente, o TCU ja firmou entendimento de que o parcelamento é a regra: itens que nédo tenham correlagdo técnica ou econdmica significativa ndo devem ser
agrupados sem fundamento idoneo. A contratagdo em lote Unico deve ser a excecdo, devidamente motivada, pois do contrario ha risco de direcionamento e
frustrac@o da competicédo .

No caso concreto, a formag&o de um lote Gnico com 27 tipos de equipamentos de diagndstico por imagem néo se sustenta tecnicamente. Pelo contrério, ha forte
risco de restrigdo a competitividade: fornecedores especializados em apenas alguns dos aparelhos (por exemplo, empresas focadas em ultrassom, ou em
equipamentos de raio-X) ficam impedidos de participar, ja& que ndo teriam capacidade de ofertar o pacote completo.

Observa-se que o lote inclui desde equipamentos de altissimo valor e complexidade (ex.: tomégrafo de 64 canais) até aparelhos relativamente simples e de
menor porte (ex.: ultrassom portétil). Micro e pequenas empresas locais, que poderiam concorrer fornecendo 1 ou 2 itens, acabam alijadas da disputa diante da
necessidade de oferecer tudo. Isso contraria inclusive os incentivos da Lei Complementar n. 123, de 2006, que estimula a participagdo de ME ou EPP,
notadamente via cotas ou parcelamento do objeto.

A justificativa apresentada pela Administracéo para o lote Unico baseia-se, em suma, no “critério técnico de integragéo operacional” e garantir “compatibilidade
entre os componentes”.

Todavia, essa motivacéo é fragil e genérica. A suposta vantagem de ter um Unico fornecedor para manutengao integrada e sistema de arquivamento de imagens
(PACS) poderia ser atendida de outras formas menos restritivas, por exemplo: exigir que quaisquer equipamentos propostos sejam compativeis com o sistema
PACS utilizado (formato DICOM, HL7 etc.), o que é perfeitamente possivel dado serem padrdes internacionais de interoperabilidade.

11. Exigéncias técnicas que restringem a competitividade: Exigéncia de equipamentos novos, de primeiro uso. Com relacéo a este topico,
0 Ministério Publico de Contas demonstra preocupacéo pelo fato de que o item 6.3 do Termo de Referéncia imp&e que todos os equipamentos oferecidos em
locagéo sejam novos, sem qualquer uso prévio. A preocupacéo da Representante esté voltada para o fato de que tal exigéncia, possa comprometer a
economicidade e & competitividade da licitagéo.

111 A Representante traz o Acérdédo do TCU n° 810/2019-Plenério, da relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, que, ao apreciar
representagdo que apontava possivel restricdo a competitividade em pregéo destinado a contratagédo de equipamentos de informética, o Tribunal analisou
situagdo analoga envolvendo a exigéncia de que todos os bens fornecidos fossem novos, sem uso anterior, ndo recondicionados e acompanhados de declaragdo
emitida pelo fabricante, ocasido na qual aquela Corte Federal firmou entendimento no sentido de que a exigéncia, ao vedar a apresentacdo de equipamentos
recondicionados ou seminovos em perfeito estado e com plena garantia, carecia de fundamento técnico idoneo e ocasionava restri¢do indevida a
competitividade, em afronta ao principio da isonomia.

12. Outras especificacdes técnicas restritivas ou direcionadas. Neste tépico, a Representacéo traz algumas situages que considera como
fatores que comprometem a competitividade ou favorecerem o direcionamento do certame, quais sejam:

a) “Registro tunico na ANVISA” e mesmo fabricante para componentes: Para determinados equipamentos[4], o edital exige
que o detector e o aparelho sejam do mesmo fabricante e constem de um mesmo registro na Anvisa. Essa imposicdo elimina do pareo uma série de solu¢des em
que integradores independentes fornecem detectores de raio-X que podem ser acoplados a aparelhos de outra marca;

b) Proibigao de “retrofit”: Em pelo menos um item[5], o Termo de Referéncia proibe expressamente solugdes do tipo “retrofit”,
que é o procedimento de modernizar equipamentos anal6gicos antigos, incorporando componentes digitais novos. A vedacdo dessa prética elimina alternativas
de custo potencialmente menor, v.g., adequar um raio-X convencional, equipando-o com um detector digital retrofit, em vez de locar um aparelho digital novo
completo. Se a solucao retrofit atende as especificagdes de desempenho, ndo h4 justificativa para bani-la. Essa restricéo reduz a economicidade e novamente
aponta para direcionamento em favor de quem vende equipamentos novos completos;

c) Exigéncias fisicas irrelevantes (peso, dimensdes): Encontramos no item 17 (mamégrafo digital) a exigéncia de que o
detector ndo pese mais que 1,5 kg. Detectores de mamografia integrados por cabo geralmente tém peso superior a isso; esse limite parece arbitrario e descolado
da necessidade funcional (o detector costuma ficar encaixado no equipamento, ndo sendo manuseado continuamente a ponto de o peso ser crucial). Tal
especificagao pode estar apontando para um modelo especifico de detector ultraleve. Similarmente, no item 13 (digitalizador de radiografia CR), o TR exige que
o design do equipamento seja “de piso” (gabinete vertical), excluindo modelos tabletop (de mesa). Nao ha diferenca técnica significativa entre um digitalizador de
piso vs. mesa quanto a qualidade da digitalizacdo de filmes; a exigéncia parece tratar de preferéncia estética ou direcionada a um produto de um fabricante que
s6 produz na configuracgéo solicitada. Isso limita a competigdo sem necessidade, violando os arts. 5° e 9°, |, “a” e “c”, da Lei 14.133, de 2021, que veda
especificagdes desnecessariamente restritivas;

d) Requisito de Grau de Protecgédo elevado: Nos itens 11 e 12 (Digitalizador de Imagem Radiogréaficas Fixo DR e Digitalizador
de Imagem Radiogréaficas Portétil - DR), o edital pede protecdo minima IP56 (protecdo contra poeira e jatos potentes de dgua). Considerando que esses
equipamentos serdo usados em ambiente hospitalar interno, ndo expostos & chuva ou & 4gua em presséao, um IP56 é exagerado. A maioria dos dispositivos
médicos eletrdnicos tem protecéo IP mais baixa (IPx1 a IPx3, por exemplo). Exigir IP56 pode restringir a oferta a um Unico fabricante que tenha certificado de
grau militar ou algo semelhante — de novo, sem que isso reflita uma necessidade real do servigo;

ASSp e

\ &

2
g

Tribunal de Contas do Estado de Rondénia
www.tce.ro.gov.br


http://www.tce.ro.gov.br/
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16466#_ftn4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16466#_ftn5

63

Porto Velho - RO DOe TCE-RO —n° 3451 ano XV quinta-feira, 27 de novembro de 2025
-
e) Funcionalidades nédo essenciais (IA, upgrade futuro): O Termo de Referéncia insere ainda requisitos como capacidade de

Inteligéncia Artificial (IA) embarcada nos equipamentos de imagem e “possibilidade de upgrades futuros” mesmo no curto contrato de locagéo. Embora
tecnologias de IA (por exemplo, deteccao de lesGes por software) sejam tendéncia, torné-las obrigatérias em todos os aparelhos locados pode excluir modelos
que realizam perfeitamente a fun¢éo diagndstica principal sem esse recurso adicional. Além disso, a previsdo de “upgrades” durante 12 meses de contrato de
aluguel é excessiva, porquanto dificilmente se justificara exigir que o equipamento suporte expansdes futuras num prazo tdo curto, a ndo ser para privilegiar
quem vende plataformas modulares mais caras

13. Exigéncias de qualificacdo técnica exageradas. A inicial desta Representacéo afirma que o Termo de Referéncia impde que a empresa
licitante possua, no momento da habilitagdo, um conjunto de quatro certificacdes ISO: qualidade (ISO 9001:2015), gestdo ambiental (ISO 14001:2015), saude e
seguranca no trabalho (ISO 45001:2018) e gesté&o antissuborno (ISO 37001:2017), todas vélidas e compativeis com o0 escopo.

13.1 Segundo o MPC, essa é uma exigéncia de qualificagdo técnica incomum pelo seu carater amplo e cumulativo. Destaco:

Do ponto de vista legal, a Administragéo pode requerer certificacdes de qualidade desde que justificadas pela complexidade ou riscos do objeto. A prépria Lei
14.133, de 2021, em seu art. 25, § 4°, menciona a possibilidade de se exigir programas de integridade (compliance) de empresas vencedoras de contratacdes de
grande vulto, por exemplo, mas isso se da como obrigacéo a ser implementada durante a execugéo do contrato, ndo necessariamente como requisito prévio de
habilitagdo. Ou seja, o legislador ndo vedou completamente exigéncias desse tipo, mas espera-se cautela e pertinéncia.

O Termo de Referéncia do certame sub examine cita um precedente do TCU (Acérdédo 1091/2025) que teria admitido exigéncia de certificacGes de qualidade em
servigos complexos. Contudo, é preciso verificar o contexto: o TCU pode ter admitido ISO 9001 em certa licitagdo complexa, mas ndo necessariamente um
pacote de quatro ISOs diferentes.

Aliés, ha jurisprudéncia mais recente sinalizando preocupacdo com o excesso: no Ac6rdéo n. 4474/2025—-12 Camara, analisando um pregéo da Infra S.A., 0
Tribunal recomendou a reviséo de exigéncias de qualificagdo que incluiam certificagdes 1SO 20000 e ISO 37001, por néo ter sido feita analise de mercado
demonstrando que tais exigéncias ndo restringiam excessivamente a competicao.

Especificamente quanto & 1SO 37001 (antissuborno), o TCU entendeu que essa norma de integridade ndo guarda rela¢éo direta com a capacidade técnico-
operacional para executar o objeto, sendo desarrazoado cobré-la na fase de habilitagéo. Sinalizou ainda que se o 6rgédo quer garantir integridade, pode exigir um
programa de compliance ou ética como obrigagdo contratual, mas nédo necessariamente um certificado ISO, que é oneroso e pouco disseminado.

/.1

Sob a ética da proporcionalidade, exigir todas essas certificagdes simultaneamente tende a reduzir drasticamente o universo de competidores. Poucas empresas
no mercado, especialmente sob o prisma regional, detém todas; geralmente s6 grandes empresas nacionais/internacionais possuem todo esse portfélio de
certificagGes. Isso fere o principio da competitividade, a menos que a Administragdo comprove que, por razdes de risco do objeto, somente empresas altamente
estruturadas (que coincidentemente j& sao certificadas em mdltiplos sistemas de gestédo) poderiam executar o contrato com seguranga. No caso concreto, néo foi
apresentado estudo demonstrando quantas empresas potenciais possuem essas credenciais. O TCU ressaltou, no aresto citado, que faltou analise de mercado,
mesma eiva que parece ocorrer na disputa ora analisada.

14. Outras exigéncias de gualificacdo técnica. A respeito deste item, assim se manifesta o MPC:

Exemplos concretos retirados do Termo de Referéncia do Pregéo n. 11/2025:

Item 27 — Sistema de Video Endoscopia: exige-se compatibilidade com o software de auxilio a detecgao “CAD-EYE”, que € um produto registrado da empresa
Fujifilm. Esse software ndo é um padrédo aberto ou genérico, mas sim uma funcionalidade especifica de um fabricante. Assim, a exigéncia de compatibilidade
com “CAD-EYE” favorece diretamente aparelhos da Fujifilm ou que trabalhem com esse software, excluindo outros sistemas de endoscopia que utilizam
softwares diferentes de inteligéncia artificial. Se a intencéo era exigir um sistema de detec¢éo de padrdes (v.g., detecgao de polipos em colonoscopia por 1A),
deveria fazé-lo de forma genérica, ndo apontando a marca. A forma como esta redigido implica direcionamento a uma marca.

Item 19 — Carrinho de Anestesia: as especifica¢cdes pedem que o equipamento seja compativel com determinados médulos e vaporizadores: cita vaporizador “D-
Vapor” ou “Penlon Sigma Delta” e médulos de gas anestésico “Masimo IRMA” e “Masimo ISA”. Todos esses sdo produtos de fabricantes especificos (D-Vapor é
da Dréger; Penlon Sigma Delta é da Penlon; Masimo é marca dos médulos de capnografia/gas). Ao listar esses nomes, o edital basicamente impde que o
carrinho de anestesia seja de marcas que suportem esses vaporizadores ou que ja venham equipados com eles. Novamente, isso fere a impessoalidade: o
correto seria especificar caracteristicas de desempenho (v.g., vaporizador eletrénico compativel com agentes anestésicos X e Y, médulo de monitoramento com
tecnologia de espectrometria etc.) sem nomear fornecedores. A mengao direta indica que possivelmente desejava-se um equipamento de determinada
procedéncia.

Item 1 — Aparelho de Tomografia Computadorizada: nos requisitos, foram mencionadas tecnologias de reconstrugéo de imagem nomeadas como “iDose 4,
Safire, AIDR-3D, ASIR". Cada uma dessas siglas corresponde ao algoritmo proprietario de redugéo de dose/ruido de um fabricante: “iDose 4” é da Philips;
“Safire” da Siemens; “AIDR-3D” da Canon (Toshiba); “ASIR” da GE. Listar esses nomes é problemaético pois ou se obriga o licitante a possuir pelo menos uma
dessas marcas (e entéo citar qual delas oferece), ou, se a empresa tiver outra tecnologia equivalente (por exemplo, a Samsung tem outro algoritmo com nome
diferente), ficard em davida se atende.

O edital ndo esclarece o que aceita como “similar’. Essa referéncia confusa a multiplas marcas pode até sugerir tentativa de mascarar o direcionamento, citando
todas, mas ainda assim n&o define critérios objetivos (deveria dizer algo como “algoritmo de reconstrucéo iterativa com capacidade de reduzir ruido em X% e
dose em Y%, equivalente as tecnologias comercialmente conhecidas iDose, Safire etc.”). Sem essa objetividade, abre-se espago para subjetividade na avaliagido
ou contestagdo pelos concorrentes. De toda forma, referenciar marcas sem necessidade é ilegal.
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Tais ocorréncias configuram clara violagdo do art. 41 da Lei 14.133/2021, que proibe, via de regra, a indicagéo de marca especifica, ressalvadas as hip6teses
legalmente previstas, desde que devida e tecnicamente justificadas nos autos. No edital, ndo ha mencéo de equivalentes nesses casos, tampouco justificativa
formal para as citagcdes. Ressalte-se que mesmo a mengéo “ou similar” ou “ou equivalente” precisa vir acompanhada de parametros para medir a equivaléncia, o
que nao ocorre no certame em testilha.

15. Transferéncia indevida de riscos ao Erério. Aqui foram identificadas algumas clausulas que oneram excessivamente a Administracéo
Publica, transferindo riscos que, em regra, seriam a contratada ou impondo a Administragdo pagamentos ou responsabilidades indevidas. Destaco:

a) Limitacado da responsabilidade da contratada a “1 (um) tubo de Raio-X por ano”: Para os equipamentos de diagndstico
por imagem que possuem tubo de Raios X (tomégrafos, aparelhos de hemodinamica, mamdgrafo, raio-X digital e convencional, etc.), o edital estabelece que a
contratada s6 sera responsavel por no maximo um tubo de raios X por equipamento a cada 12 meses. O tubo de raios X é uma das pegas mais onerosas e de
vida util limitada, uma vez que pode queimar ou perder eficiéncia com uso intenso;

b) Pagamento por servi¢o ndo prestado (equipamento inoperante): A minuta contratual (clausula 6.4 do Termo de Referéncia)
prevé que, se um equipamento ficar indisponivel devido a mau uso por parte de servidores do érgdo (v.g., uso inadequado pelo técnico do hospital), os
pagamentos mensais de aluguel ndo serdo suspensos durante o periodo em que o aparelho estiver parado para conserto. Ou seja, mesmo sem poder usar o
equipamento, o ente publico continuaria pagando a locagéo normalmente. Ainda estipula-se que o 6rgéo pagara separadamente pelos danos causados
(indenizagdo). Essa previséo contraria diretamente o art. 63, § 2°, lll, da Lei n. 4.320, de 1964, que condiciona o pagamento a comprovagao da efetiva prestagéo
do servigo. A prética, ademais, pode configurar, em tese, superfaturamento, nos termos do art. 6°, LVII, “a”, da Lei Geral de Licitagdes e Contratos
Administrativos;

c) Contradicdo quanto as obras civis de adequacéao (infraestrutura): A execucdo adequada deste contrato pode exigir obras
ou adaptagGes fisicas nos locais onde os equipamentos serdo instalados (v.g., reforgo de piso para tomégrafo, blindagem de sala de raio-X, climatizagédo
especial, instalagéo elétrica dedicada etc.);

d) Transferéncia de obrigagdes regulatérias (ANVISA): Outro ponto observado € que o edital tenta repassar & empresa
contratada certas obrigacdes que, por forca de normas sanitarias, séo indelegaveis do ente publico gestor de salide. Especificamente, cita-se que a contratada
devera realizar o controle de qualidade dos equipamentos de radiologia, fazer o levantamento radiométrico (medicéo de radiacdo nas salas) e providenciar a
dosimetria (monitoramento da dose de radiagéo dos profissionais). Essas tarefas, pela RDC/Anvisa n°® 611/2022, integram o Programa de Garantia da Qualidade
que todo servigo de radiologia médica deve manter, e a responsabilidade primeira é do servico de salde (hospital/clinica) que opera os aparelhos, ndo de um
fornecedor externo. Ainda que o fornecedor possa ser contratado para auxiliar, a obrigacéo legal ndo pode ser simplesmente “empurrada” para a empresa, sob
pena de o gestor publico incorrer em falta de cumprimento de dever regulamentar. Essa clausula, portanto, padece de ilegalidade por desvio do regime
regulatério: o consércio e os municipios ndo podem esquivar-se de suas obrigagées como operadores de servigos de radiologia (devem eles garantir que ha
fisico médico supervisor, controle radiol6gico, etc.). Além do aspecto legal, hd um risco préatico: se a empresa falhar em alguma dessas obrigagdes (v.g., ndo
realizar o levantamento radiométrico no prazo), o servico de raio-X pode ser interditado pela vigilancia sanitaria e quem responde é o gestor publico. Portanto,
essa alocagéo contratual de responsabilidades é inadequada e precisa ser corrigida — deixando claro que certas providéncias competem ao contratante (ainda
que com apoio da contratada naquilo que couber).

16. Auséncia de metodologia na estimativa de precos e de guantidades por municipio. Segundo afirma o MPC, a leitura do Termo de
Referéncia e dos documentos integrantes do processo administrativo revela auséncia de estudos técnicos capazes de justificar, de maneira clara e
fundamentada, os quantitativos estimados de equipamentos médico-hospitalares a serem locados por municipio consorciado, bem como os precos unitarios e
totais constantes da planilha orgamentéria.

16.1 A Inicial esclarece que, embora o instrumento convocatério apresente a lista dos 27 tipos de equipamentos e seus respectivos quantitativos e
valores mensais e totais estimados, ndo consta dos autos nenhum estudo técnico de demanda, plano regional de necessidades assistenciais, levantamento
epidemioldgico, estimativa populacional ou outro critério objetivo que permita aferir a adequagéo das quantidades indicadas para cada ente consorciado.
Tampouco foi juntada pesquisa formal de pregos com fornecedores do mercado, base de dados oficiais, ou metodologia de célculo para composi¢éo do
orgamento estimativo, contrariando os ditames dos arts. 18, IV, e 23, § 1°, da Lei n. 14.133, de 2021.

16.2 De fato, estamos diante de uma irregularidade capaz de comprometer a legalidade do instrumento convocatério e de todo certame. Os pregos
devem estar alinhados com os praticados no mercado, comprovados por intermédio de instrumentos habeis que demonstrem inequivocamente néo estarmos
diante de inexequibilidade de pregos nem de sobrepreco.

17. Tais falhas séo suficientes para ensejar a suspenséo do processo licitatorio deflagrado pelo CIMCERO, no estado em que se encontra, até
ulterior manifestacé@o deste Tribunal.

18. Assim, a respeito do pedido de medida cautelar contido na inicial, reconheco a existéncia dos requisitos que autorizam a concesséo de tutela
antecipatdria, quais sejam, o fumus boni juris e o periculum in mora, para determinar que o CIMCERO promova a imediata suspenséo do certame, no estado em
gue se encontra, até ulterior manifestacdo desta Corte de Contas, com fulcro no art. 108-A do Regimento Interno do TCERO, que assim dispde:

Art. 108-A. A Tutela Antecipatéria é a deciséo proferida de oficio ou mediante requerimento do Ministério Publico de Contas, da Unidade Técnica, de qualquer
cidadao, pessoa juridica interessada, partido politico, associagao ou sindicato, por juizo singular ou colegiado, com ou sem a prévia oitiva do requerido,
normalmente de caréter inibitério, que antecipa, total ou parcialmente, os efeitos do provavel provimento final, nos casos de fundado receio de consumagéo,
reiteracdo ou de continuagéo de leséo ao erario ou de grave irregularidade, desde que presente justificado receio de ineficacia da deciséo final.

18.1 O fumus boni juris, caracterizado pelo fundado receio de consumagéo de grave irregularidade, encontra-se consubstanciado diante das
irregularidades evidenciadas na Representagdo formulada pelo Ministério Publico de Contas, de natureza grave e que revelam a possibilidade de
comprometimento da legalidade da pretens&o administrativa.
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18.2 O periculum in mora — fundado receio de ineficacia da deciséo final do Tribunal de Contas, esté vislumbrado pelo fato de que a sesséo de
abertura da licitagdo em referéncia esta prevista para ocorrer na data de hoje, dia 26.11.2025 (quarta-feira), o que gera a possibilidade de concluséo do certame
sem a elisdo das falhas evidenciadas, caso ndo haja determinag&o deste Tribunal para que o ente licitante suspenda o certame no estado em que se encontra,
até ulterior deliberacéo da matéria.

19. Diante do exposto, acolhendo a concluséo técnica preliminar e, em juizo cautelar, com amparo no artigo 108-A do Regimento Interno desta
Corte de Contas, assim DECIDO:

| — Deferir o pedido de Tutela Antecipatéria contido na inicial desta Representacdo, formulada pelo Ministério Publico de Contas (ID 1862078), ante a presenca
dos requisitos ensejadores de sua concessao, e, por conseguinte, determinar ao Senhor Giovan Damo — Presidente do CIMCERO (CPF n° *** 452.012-**); e &
Senhora Anelise Torres Gomes Anderson — Pregoeira (CPF n° *** 527.992-**), ou quem |hes substituam, que promova a imediata suspensao do Edital de
Pregéo Eletrdonico (SRP) n° 011/2025/CIMCERO (Processo Administrativo n® 1-299/2025/CIMCERO), no estado em que se encontra, até deciséo ulterior deste
Tribunal de Contas, sob pena de aplicagdo da multa prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar n® 154/96, sem prejuizo de outras cominagdes legais;

Il — Conceder o prazo de 05 (cinco dias) a contar da notificagéo, para que o Senhor Giovan Damo — Presidente do CIMCERO (CPF n° ***.452.012-**); e a
Senhora Anelise Torres Gomes Anderson — Pregoeira (CPF n° *** 527.992-**) ou quem |hes substituam, comprovem a este Tribunal de Contas a suspenséo
do referido certame, no estado em que se encontra, sob pena de aplicagdo de multa coercitiva, sem prejuizo de outras cominagées legais;

IIl - Determinar ao Departamento da Segunda Camara que t&o logo os Jurisdicionados encaminhem os documentos comprovando a suspenséo do certame,
nos termos do item anterior, os autos devem ser remetidos ao Corpo Técnico para andlise preliminar. Caso transcorrido o prazo concedido no item anterior sem
que os Responsaveis comprovem a suspensao do certame, os autos devem retornar ao meu Gabinete para as providéncias pertinentes;

IV — Determinar ao Departamento da Segunda Camara que publique esta decisdo e encaminhe imediatamente os atos oficiais expedidos para dar
cumprimento aos itens anteriores;

V — SIRVA A PRESENTE DECISAO COMO MANDADO, com cépia da Representago, certificando nos autos a notificagdo do gestor para cumprimento dos
itens | e I, tendo em vista a urgéncia que o caso requer.

Publique-se. Certifique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de novembro de 2025.

(assinado eletronicamente)
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA
Conselheiro Relator

[1] Inicial da Representacéo: ID 1862078.

[2] Edital de Pregéo Eletrénico n° 011 /2025/CIMCERO: ID 1862151.

[3] Conforme Aviso de Licitagdo: ID 1862152.

[4] Por exemplo, itens 4 e 5 — aparelho de raio-X digital e seu detector digital, constante do “ANEXO | A - ESPECIFICACOES DOS EQUIPAMENTOS E
SERVICOS ACESSORIOS’.

[5] Item 9, referente a digitalizadores de imagens ou upgrades de equipamento antigo, constante do “ANEXO | A - ESPECIFICACOES DOS EQUIPAMENTOS E
SERVICOS ACESSORIOS”.

Defensoria Publica Estadual
ACORDAO
Acorddo - AC2-TC 00726/25

PROCESSO: 03304/25 — TCERO

SUBCATEGORIA: Ato de Admissao

ASSUNTO: Andlise da Legalidade dos Atos de Admisséo - Concurso Publico regido pelo Edital n. 1 — DPE/RO
JURISDICIONADO: Defensoria Publica do Estado de Rondénia

INTERESSADA: Fabricia Nonata Sousa dos Santos - CPF n. ***,419.482-**

RESPONSAVEL: Diego César dos Santos — Subdefensor Publico-Geral do Estado de Rondénia, CPF n.***210.831-**
RELATOR: Conselheiro substituto Omar Pires Dias (em substituicdo regimental ao Conselheiro substituto Erivan Oliveira da Silva)
SESSAOQ: 152 Sessdo Ordinaria da 22 Camara, realizada de forma virtual, de 3 a 7 de novembro de 2025

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ATO DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. ADMISSAO.

1. O Tribunal de Contas é legitimado para apreciar, para fins de registro, os atos de admisséo de pessoal, a qualquer titulo na administrac&o direta e indireta,
incluidas as fundagdes instituidas e mantidas pelo Poder Publico, excetuadas as nomeag8es para cargo de provimento em comisséo, nos termos da Constituicdo
Federal;

2. Alinvestidura em cargo ou emprego publico depende de aprovagéo prévia em concurso publico de provas ou de provas e titulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, e é legitimada com a posterior nomeagao e posse do interessado;
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